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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 
 
 

               PORTARIA Nº 173/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Concessão de  

Licença Maternidade a Servidora Pública” 

 

O SENHOR WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

    RESOLVE 

 

Art. 1º – CONCEDER, a Sra. DANIELLY BOFINGER DE OLIVEIRA ocupante do 

cargo de FONOAUDIOLOGA, Licença Maternidade de 06 (seis) meses / 180 

(cento e oitenta) dias, com início em 06 de março de 2025, nos termos dos art.1 

ao art.4 da Lei Municipal 772/2009, devendo a mesma retornar a suas atividades 

profissionais em 02 de setembro de 2025.  

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

William José Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

         CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR - CEP 86845 000 – Fone 3474 1222 

 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 
 

17º Edital de Convocação de Candidatos Aprovados 
 
 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS, Estado do Paraná, WILLIAM 
JOSÉ GONÇALVES, no uso de suas atribuições,  

 

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento realizado através do 

Processo Eletrônico 228/2025, nos termos do item 21.1 do Edital do Concurso 

Público 01/2024. 

RESOLVE 
 

PRORROGAR O PRAZO DE CONVOCAÇÃO por mais 5 (cinco) dias úteis 

da candidata adiante nominada para que se apresente na sede da Prefeitura 

Municipal de Grandes Rios, localizada na Av. Brasil, 967, em Grandes Rios/PR, das 

8h às 11h30 e das 13h às 17h30, até o dia 24 de março de 2025, munida dos 

documentos relacionados nos itens 4 e 21 do Edital do Concurso Público nº 01/2024:  
 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 
3 Thalia Mayumi Kimura Médico 

 

 

O candidato que não comparecer será considerado desistente e 

substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos termos do Edital do 

Concurso Público nº 01/2024. 

 

 

              Grandes Rios/PR, 13 de março de 2025 

 

 

 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
Prefeito Municipal 

22

Grandes Rios, Quinta-Feira, 13 de Março de 2025Grandes Rios, Quinta-Feira, 13 de Março de 2025 Edição Nº: 3240Edição Nº: 3240



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 
 
 
  
 
  
   

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE 

Grandes Rios - PR 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Avenida Brasil, s/n – Centro. Cep: 86845-000 Fone: 3474 1172 

Grandes Rios - PR 

 

EDITAL N° 008/2025 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do 

Município de Grandes Rios, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 

1355/2023, e Edital nº 001/20245 RESOLVE: 

 

Art. 1º - Divulgar o Resultado e a Classificação Final das Eleições Suplementares 

do Conselho Tutelar: 

Colocação Nome da Candidata Votos Classificação 

1º Maristela dos Santos Ramos 35 Suplente 

2º Rafaela de Freitas Laverde 23 Suplente 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Grandes Rios, 13 de Março de 2025. 

 

 

 

____________________________________ 

Sueli de Fatima Muquiuti de Lima 

Presidente do CMDCA 
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RATIFICAÇÃO Nº 03/2025 
 
 

PROCESSO DE COMPRA 03/2025 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A COMPRA DIRETA, COM 
FUNDAMENTO NO § 2º do Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
OBJETO: Aquisição de moveis para o prédio administrativo da Câmara 
Municipal, conforme condições e especificações constantes na justificativa. 
 
CONTRATADO: MF CARDOSO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS - ME 
 
CNPJ sob nº: 24.340.113/0001-02 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.518,00 (nove mil, quinhentos e dezoito reais)  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0101.2001.44.90.52.00.00 
 
             
 
 
Câmara Municipal de Grandes Rios, 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 

ROSELI RIBEIRO BARRETOS 
Presidente da Câmara 
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